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Ei\fENTA: IC1vIS. lRANSPORTE DE MERCADORIA
ACOBERTADO POR DOClJ~,!ENIOS FISCAIS
ll'''fIDONEOS - Os documentos fiscais de nO. 0142195,
0142277, 0142320 e 0142379 foram consü:lerados
inidôneos por conter declarações inexatas quanto aos
pr-eços dos pi"odutos desct-itos nas Notas Fiscais. i\.ção
Fisca! declarada improcedente pOl' lmammidade de votos.
Recurso voluntário provido. t
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Em ação fiscal no transito de mercadotia, o contribuinte acima qualificado foi autuado
sob acusação de tran~i'(lí"te de mercadorias acc>l/ettadas por documentos fi&':afs inidôneos,
no caso, as Notas Fiscais de t1c'. 0142195, 0142277, 0142320 e 0142379, assim
consideradas pot" conter- declarações inexatas quanto aos preços dos pr-odutos descritos
nos docmnentos fiscais_

Na defesa apresentada à autuada a:-gumenta que houve desobediência ao principio da
legalidade, em face de inob~;etvãncia por- parte dos autuantes aos artigos 97 alO! da Lei
nO 12"670/96, vez que a situação denunciada nos autos ens~jaria a possibilidade de
regularização í1scal, que SOíuente depois de esgotadas as hipóteses pr-evi&1asnos citados
3!:tigos poderia set- lavrado o auto de intlaç:ão_

Colacionada varias decisões pt-üferidas por- este Órgão julgador., COí:n r-e:ferencÍa ao fato
em questão e que 1'01:' isso inexiste o suposto sub!àtut.amento do preço das mercadorias_
Aduz que a lista de preços apresentada pelo representante do FiSGO setv€: apenas como
indicilivo ou sug-estao às empresas aue vendem no varejo_ não se prestam, portanto, pani
presumir a exist~cia de &ü.postosub.l:\tut-amento_' ..

}\.crescenta a impugnante que os documentos ftscais estão de acoH!o com a legislação
tributatia e que os preços ali declarados não tem qualquer relevância para a empresa
transportadora, h~ja vista que esta presta serviço d.e transporte de cargas. Que na
qualidade de tnmspcrtadot"a, esta impossibilitada de auferir o preço da mercadoria, tàto
este só po~ivel mediante periria fiscal, ao tempo que re.quer a realização de&1a.

Discor-da da multa aplicada, por ser ofensiva ao principio da pt"oporcionalidade e da
razoabilidade p.ct- conta do quantum da íImlta ttl1posta_

Na qualidade de assistente da autuada, a empresa Laboratório Neo Química Comercio e
Industria Ltda, remetente das mercadorias ',.'e.l:U aos autos aditando a impugnaç.ã.J, afirma
que a operação realizada é de tt-atlsferência da matriz para miaI neste :&o1:ad.)e que os
documentos fiscais são idôneos, que os preços ali declarados rep.r"e&"'entamo pt"eço de
custo e que não há no F.;;!ado de origem n~n no Estado destinatário das íuet-cadorias,
qualquet- previsão legal que defina (:('Imo inidôneas os documentos onde consta dec1m-ado
o pt-eço das mercadorias pelo seu custo_

Acrescenta Que o E1ado de origem, Goiás, reteve ;,) inlPosto í1cando respon&<Í'velPOí-~ --.:.. ~. 1 oi!. ,j!.

repassar o ICl\"fS devido ao Estado do Ceará, não havendo como l) remetente intetfer1r
nesta questão.

P"ssim, após analisar os fatos que m;,)ti\!3t"am a pt-esente ação fiscal, bem como os
argmnentos da defesa, i) nobre singular íom:lou seu conwncimentü no sentido de declarar
!) feito tlscal procedente por entender que as notas fiscais objeto da autuaçik "erem
inidôneas POí"não se F1:-estar£1 para acoberl~ll"as mercadOí"ias, visto a ine.xatidão
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incompatibilidade dos preços declarados nos documentos fiscais com os preços
efetivamente pnticados pelo emitente_

No recurso interpos1:o cotlÍr-aa decisão condenatória de primeiro grau, a empresa repete
';:-oS mesmos argumento~: da peça impugnatória Afirma que a operação realizada trata-se
de uma tr-ansf~~renciapara e::4:aheleci.memo filial nes1e Estado, onde os pt.eços utilizados
forar"I1apurados com baf:.'eno custo das n1a-cadoáas pt-oduzidas, razão pela qual não
houve motivos para lavratllt"a do auto de infração em comento.

o processo é encaminhado a Célula de Consultct-ia e Pl3íl~amento do CONAT, para
nova apreciação. Através de parecer a Consultora designada s'Ugere a im -ocedência do
feito fiscal que e prontamente acatada pela Procuradoria Gerai. do Es1aoo_

Éo relatóüo.
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VOTO DO REL<\IOR

o processo em 'Iüestão acusa a enlpresa Trampmtadora Hape.miül1 S/A, de transporte de
mercadori3S acobertadas por documentos i1scais inidô!le.os, assim consideradas por conter
declarações inexatas quanto aos preços constantes nas notas fiscais.

Na instancia singular o proce~-8O:foi julgado procedente, decisão iundamentada no art,
'_~ A _ '_~ .ao

131 do Decreto 24.569/97, que considera inidôneo o documento que não preencha os
requiE.4to~;fundanentais de validade e eficácia ou que for compro'vadamente expedido
com características de dolo, :tiaude ou sitnulação, ou ainda, que contenha declarações
inexatas,

No t"eCUfSOinterposto contra a decisão condenatória de ptimeit"o grau, a empresa a re-pete
os me;:;11:10Sargllillentos da peça impugnatÓfia, não acrescenta nenhuma infOtlllação capaz
de altwat, o curso do processo.

Na qualidade de assistente da autuada a empt'esa remetente das met"cadorias, itlgn~ssou
nos autos apresentando aditamento à peça t-ecursal atgüindo que a operação realizada
trata-se de ít"ansfer"ência para estabelecimento filial neste Estado, e que os preços
constantes das notas fiscais foram tJPm"adoscom base no preço de custo das mercadorias
produzidas, não entende por que razão :foi lavrado o pr"esente auto de inft"ação_

Analisando os motivos que ensejaralu a pt-erente aCllS3\:ãoí1scal, OU&"3filOS discordar da
der::isào singular vez que razoes apt"esentad3s como inili.ngência são insubsistentes, senão
velamos,

-'

De acordo com os autos, o contribuinte foi autuado sob acusação de transporte de
mel--cadoria C011:1document<:j inidône.o, ar,sim c.onsiderada por conter dedat-~ões inexatas
quanto aos preços praticados pelo fabt"icante, no entanto a venda de mercadorias abaixo
do pt"eço de fabrica camcteáza-se üÚt-ação de E..:ubfatuí'amento,não sendo cabível a
deséonsida-ação da nota fiscal como inidônea, ate por que exi&1epenalidade especifica
para subfaturameuto.

Neste caso, na situação de subfaturaiuento, caberia ao Fisco de Ü"igem da et11fA'esa
et.uitente redanlill' a di.ferença que deixou de ser declarada nos documentos t1sc.ais, ate por
que a opet"ação pratica(~'1h'afa-se de transferência de met-cadorias não sendo cabível a
e.>::igênciado ICMS devido por-sub;;1:ituiçãotúbutaria"

Isto posto e diante das cOl1sider'açõesacima reitas, voto no sentido de conhecer. do recurso
voluntário, dar-lhe p-ovimento, para re:fOí"íllar a decisão condenatória prof t' da pela 1~
insíancia julgando improcedente a p-eseílÍe ação t1sca!.

E (';~loto
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DECISAO

Vistos e discutidos e eKaminados o presente proO?sso. er-n que e
RECORRENTE TRANSPORTADORA ITAPEMIRIM S/A, e RECORRIDO CELlILA DE
JULGAMENTO 1lli INSTANClA,

RESüL\,EM. os t"riernoros da '1:5 Cârnara do COIr:õelhode Recursos Ttibutários,
por unanirnidade de votos, cónhec.er do Recurso i./oluntário, dar-lhe proVirTlento, pan:l refOtTnat-a
decisão condenatória de prirneira insti'l-lcla, e dedat-ar a impt'ocedente a presente açao fiscal,
nos tennos do voto do relator, e do parecer da Douta Procurãdoria Geral do Estado

SALA DAS SESSÕES DA 1'"
REClJ'RSOS TRIBUTAmos, em Folia'

Dra. Helena Lucia Bandeira Fatias
Conselheira

CONSELHO DE
de 2004.

lo Peres


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005

